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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - 25ª

REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2023

Processo Administrativo n.º 005/2023

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 25ª Região - Estado do Tocantins (CRECI/TO)

torna público e convida as empresas interessadas e enquadradas nas condições do edital a participarem

de licitação na MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo

OBJETO é a aquisição e instalação de mobiliários para equipar a sede do Creci/TO, conforme quantitativos

e especificações técnicas relacionadas no Termo de Referência, com ORÇAMENTO ESTIMADO de R$

524.853,00 (quinhentos e vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três Reais), de acordo com o

seguinte CRONOGRAMA:

CADASTRAMENTO

(interessados ainda não cadastrados)Prazo: 19 de janeiro de 2024, sexta-feira

Remessa para o endereço eletrônico: superintendencia@crecito.gov.br

ENTREGA DOS ENVELOPES Data/Hora: 24 de janeiro de 2024, quarta-feira,

Hora: 15:00 horas

Local: Sede do Creci/TO

SESSÃO PÚBLICA Data/Hora: 24 de janeiro de 2024, quarta-feira,

Hora: 15:00 horas

Local: Sede do Creci/TO

As empresas interessadas poderão obter gratuitamente o Edital de Tomada de Preços, seus

anexos e demais elementos no sítio https://crecito.gov.br/licitacao/ ou junto à Comissão Permanente de

Licitações na sede do CRECI/TO, sita a ACSU-SO 60, conjunto 01, lote 20, Palmas/TO, CEP 77016-330. Os

documentos estarão disponíveis a partir do dia 27 de dezembro de 2023. Mais informações poderão ser

obtidas por meio do endereço eletrônico superintendencia@crecito.gov.br, do telefone +55 63 3216-1667 e

do WhatsApp +55 63 99969-1531.

Palmas, 18 de dezembro de 2023.

NILCINÉIA NORBERTO

Presidente

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


